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RESUMO 

 
A pesquisa científica envolvendo seres humanos requer o seguimento de princípios éticos para garantir 
dignidade, autonomia e integridade dos participantes. Este estudo tem como objetivo discutir a importância 
da ética e da bioética em pesquisa na etapa de coleta de dados, enfatizando a entrevista semiestruturada 
como ferramenta metodológica e as implicações éticas associadas ao consentimento informado, 
confidencialidade e gestão de riscos no uso dessa ferramenta. Trata-se de uma pesquisa teórico-reflexiva, 
que analisa legislações e práticas atuais, destacando desafios contemporâneos como a proteção de dados 
em ambientes digitais. Conclui-se que a observância dos princípios bioéticos como autonomia, beneficência, 
não maleficência e justiça, são essenciais para assegurar a integridade científica e a proteção dos direitos 
humanos dos participantes da pesquisa. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

A bioética surge como campo interdisciplinar voltado para a análise ética das práticas 
em saúde e pesquisa, buscando proteger a dignidade humana, garantindo que a pesquisa 
respeite os direitos humanos, promova a integridade científica e minimize os riscos aos 
participantes, com ênfase no processo de consentimento informado, na confidencialidade 
e na governança eticamente adequada da gestão dos dados (MENDONÇA et al., 2024). 
Na coleta de dados, especialmente em estudos que envolvem seres humanos, torna-se 
indispensável observar os princípios que orientam à ética em pesquisa, quais sejam, o 
respeito à autonomia, beneficência, não maleficência e justiça (BEAUCHAMP; 
CHILDRESS, 2019).  

A coleta de dados científicos, especialmente em pesquisas que envolvem seres 
humanos, requer atenção constante a princípios éticos que assegurem a integridade da 
pesquisa, bem como o respeito aos participantes. A entrevista semiestruturada, como 
instrumento metodológico qualitativo, é valorizada por sua capacidade de acessar 
narrativas singulares. A entrevista semiestruturada utilizada na coleta de dados permite a 
combinação entre perguntas previamente definidas e a flexibilidade para explorar temas 
emergentes, garantindo profundidade e compreensão do fenômeno estudado. Essa 
abordagem favorece a construção de um diálogo que possibilita captar significados, 
percepções e experiências subjetivas, sendo especialmente relevante em pesquisas que 
investigam aspectos éticos, sociais e culturais (MINAYO, 2022). Contudo, o uso desses 
instrumentos envolve implicações éticas importantes, como o termo de consentimento livre 
e esclarecido, que concede a preservação da confidencialidade do participante 
(RODEGHERO, 2023). 

A Declaração de Helsinque em 1964, o Relatório Belmont de 1979 e a Resolução 
CNS nº 466/2012, bem como a Lei 14.874 de 2025 são marcos regulatórios que orientam 
a prática científica, assegurando o consentimento livre e esclarecido, a confidencialidade e 
a minimização de riscos (BRASIL, 2012; WORLD MEDICAL ASSOCIATION, 2013; 
PLAMONDON et al., 2023). Este trabalho tem como objetivo discutir a aplicação da bioética 
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na coleta de dados científicos, com ênfase na técnica da entrevista semiestruturada e nos 
desafios éticos contemporâneos. 

 
2 MATERIAIS E MÉTODOS 
 

Trata-se de um estudo de caráter teórico-reflexivo, fundamentado em aportes 
conceituais da bioética, da ética na pesquisa com seres humanos e da metodologia 
qualitativa. A análise discute criticamente a articulação entre os princípios bioéticos e os 
procedimentos adotados nas entrevistas semiestruturadas, considerando normativas 
nacionais e internacionais de ética em pesquisa. A técnica da entrevista semiestruturada 
foi analisada em sua relevância para captar dimensões subjetivas, bem como os cuidados 
éticos necessários, incluindo elaboração do Termo de Consentimento Livre e Esclarecido 
(TCLE), proteção da identidade dos participantes, uso seguro de gravações e adequação 
às normas da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). 

 
3 RESULTADOS E DISCUSSÕES 
 

O olhar da bioética sobre a coleta de dados em pesquisas com seres humanos parte 
do princípio de que todo procedimento deve estar fundamentado em parâmetros éticos bem 
definidos, especialmente no que se refere ao respeito à autonomia dos participantes 
(PINOS-VELEZ et al., 2024). O termo de consentimento livre e esclarecido (TCLE) é um 
dos pilares desse processo, assegurando que o sujeito da pesquisa compreenda 
plenamente os objetivos, os riscos e os benefícios envolvidos antes de aceitar sua 
participação (KAZEMBE et al, 2024). A atuação do pesquisador deve ser, ao mesmo tempo, 
técnica e humana, reconhecendo a vulnerabilidade do participante e assegurando sua 
proteção. Para isso, o TCLE torna-se um instrumento fundamental, pois formaliza a 
concordância do sujeito em participar da pesquisa, após ser devidamente esclarecido sobre 
todos os aspectos do estudo  (KAZEMBE et al, 2024; PINOS-VELEZ et al., 2024). 

Dessa forma, cabe ao pesquisador adotar estratégias que garantam a transparência 
quanto aos objetivos do estudo, assegurando o direito do participante de recusar respostas 
ou de se retirar da pesquisa a qualquer momento, sem prejuízos (SUBEDI, 2025). A 
confidencialidade e a anonimização dos dados são essenciais para preservar a privacidade 
dos participantes e mitigar possíveis riscos éticos. Em especial nas entrevistas, onde 
conteúdos sensíveis podem ser compartilhados, é fundamental assegurar o sigilo durante 
todas as etapas da pesquisa (HOSSEINI; HAUKÅS, 2025). A proteção da identidade e dos 
dados dos sujeitos não apenas fortalece a confiabilidade da pesquisa, como também 
concretiza o compromisso ético com a dignidade e a segurança dos envolvidos 
(ROTHSTEIN, 2023). 
 A aplicação da entrevista semiestruturada envolve desafios éticos relevantes, 
especialmente por se tratar da coleta de informações potencialmente sensíveis em um 
contexto de interação direta entre pesquisador e participante (ROTHSTEIN, 2023). Nesse 
cenário, a bioética demanda uma gestão cuidadosa dos riscos envolvidos, como a 
possibilidade de identificação dos sujeitos e a exposição a danos físicos, psicológicos ou 
sociais (RAJAB et al. 2024). Para tanto, é fundamental que o pesquisador adote estratégias 
que promovam a proteção dos participantes, garantindo sua privacidade, incluindo a 
minimização de riscos e o preparo para lidar com eventuais repercussões decorrentes da 
participação na pesquisa (PANADÉS; YUGUERO, 2024). 

No cenário atual, a utilização de recursos digitais para coleta e armazenamento de 
dados demanda atenção redobrada quanto à segurança da informação, em conformidade 
com a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). A LGPD relaciona-se diretamente com a 
bioética na coleta de dados por reforçar princípios fundamentais como autonomia, 
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privacidade e não maleficência, que também orientam a ética na pesquisa (BRASIL, 2018; 
PESSINI, HOSSNE,2020). A LGPD estabelece diretrizes para o tratamento de dados 
pessoais, exigindo consentimento explícito, transparência sobre a finalidade da coleta e 
mecanismos de segurança, alinhando-se ao princípio bioético de respeito à dignidade 
humana. Dessa forma, ao aplicar a LGPD, pesquisadores asseguram aos participantes 
práticas responsáveis no processo científico. 
 
4 CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

A bioética constitui elemento essencial para a legitimidade da pesquisa científica 
envolvendo seres humanos. A técnica da entrevista semiestruturada, embora valiosa para 
compreender experiências subjetivas, requer rigor ético desde a elaboração do protocolo 
até a análise dos dados. Conclui-se que a adesão aos princípios bioéticos, ao marco 
regulatório nacional e internacional e à proteção de dados pessoais fortalece a 
confiabilidade científica e assegura a dignidade dos participantes. 

Sugere-se que futuras pesquisas investiguem estratégias inovadoras para garantir a 
proteção de dados em ambientes digitais, avaliem o impacto da Lei Geral de Proteção de 
Dados (LGPD) sobre a prática científica e explorem métodos que conciliam a flexibilidade 
da entrevista semiestruturada com tecnologias seguras para armazenamento e 
compartilhamento de informações. 
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